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Ofício 646/CMDCA/OL
São Paulo, 30 de abril de 2001.

Prezada Senhora

O CMDCA. - Conselho Municipal dos Direitcs
da Criança e do Adolescente, crgão deliberativo e controladcr ca
política de atendÍmento, criado pela Lei Municipal No 11.123l91 e

constituído pelo Decreto Municipal No 31.319/92 de acordo com a Lei
Federal No 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), vem
solicitar a indicação de um representante desse Forum, pafa
participar da Comissão Especial junto ao CMDCA, que tem conno
objetivo a construção de políticas públicas voltada à criança e ec
adolescente em situação de risco.

Considerando os últimos acontecirnentos co:n
relação ao fechamento do SOS-Criança, faz-se necessário pensar ern
um pla. c para implementação do PROASF - Programa de Orientaçâc
e Apoio Sócio Familiar, que pre.isa prever interface de trabalhc com
a Secreta ria .

Para tanto, solicitamos enviar dados dos reais
Programas e projetos executados por esta Secretaria, voltados à

demanda de crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e
social, priorita ria mente as que vivem na rua ou de rua, e qual a

contribuição da Secretaria para a solução da problemática que se
desdobra a partir do fechamento do referido órgão.

Certos de seu compromisso com c Es:atuto ca
Criança e do Adolescente, artigc 4o, em que a criança é prioridace
absoluta, aguardamos o mais breve possível indicação da pessoa.

Ao ense_io, apresentamos protestos de estirna
e consideração.
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